
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.476, DE 29 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a regulamentação das
profissões de Enólogo e Técnico em
Enologia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É livre, em todo o território nacional, o exercício das atividades
ligadas à Enologia e à Viticultura, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º Poderão exercer a profissão de Enólogo:
I - os possuidores de diplomas de nível superior em Enologia expedidos no

Brasil por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal;
II - os possuidores de diplomas expedidos por escolas estrangeiras

reconhecidas pelas leis de seu país e que forem revalidados no Brasil, de acordo com a
legislação em vigor;

III - os possuidores de diplomas de nível médio em Enologia expedidos no
Brasil por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal até a data de 23 de
dezembro de 1998, a partir da qual houve o reconhecimento pelo Ministério da
Educação do curso de Tecnólogo em Viticultura e Enologia e a formatura da 1a
(primeira) turma de Tecnologia em Viticultura e Enologia.

Art. 3º Poderão exercer a profissão de Técnico em Enologia:
I - os possuidores de diplomas de nível médio em Enologia expedidos no

Brasil por escolas oficiais ou reconhecidas na forma da lei;
II - os possuidores de diplomas de nível médio em Enologia expedidos por

escolas estrangeiras e que forem revalidados no Brasil de acordo com a legislação em
vigor.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


